
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.394.408 - SP (2013/0232663-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : VIVO S/A 
ADVOGADOS : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO   

GABRIELLI OLIVEIRA TSUKAMOTO E OUTRO(S)  
MARIA FERNANDA DE AZEVEDO COSTA 

AGRAVADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : ANA LÚCIA IKEDA OBA E OUTRO(S)

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE USO DESSA 
GARANTIA NAS EXECUÇÕES FISCAIS COMO MODALIDADE DE CAUÇÃO. 
PRECEDENTES: AGRG NO ARESP 266.570/PA, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, 
DJE 18.03.2013; AGRG NO RESP 1.201.075/RJ, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES 
LIMA, DJE 09.08.2011; RESP 1.098.193/RJ, REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, 
DJE 13.05.2009. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1.   O entendimento das Turmas da Primeira Seção é no sentido 
de rechaçar o uso do seguro garantia como caução à Execução Fiscal, por ausência 
de norma legal disciplinadora do instituto, não estando esta modalidade dentre as 
previstas no art. 9o. da Lei 6.830/80  (AgRg no REsp. 1.201.075/RJ, Rel. Min. 
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 09.08.2011).

2.   Precedentes: AgRg no AREsp. 266.570/PA, Rel. Min. 
HERMAN BENJAMIN, DJe 18.03.2013; AgRg no REsp. 1.201.075/RJ, Rel. Min. 
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 09.08.2011; REsp. 1.098.193/RJ, Rel. Min. 
FRANCISCO FALCÃO, DJe 13.05.2009.

3.   Agravo Regimental desprovido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Ari Pargendler e 
Arnaldo Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília/DF, 17 de outubro de 2013 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.394.408 - SP (2013/0232663-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : VIVO S/A 
ADVOGADOS : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO   

GABRIELLI OLIVEIRA TSUKAMOTO E OUTRO(S)  
MARIA FERNANDA DE AZEVEDO COSTA 

AGRAVADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : ANA LÚCIA IKEDA OBA E OUTRO(S)

RELATÓRIO

1.   Trata-se de Agravo Regimental interposto por VIVO S/A contra 

a decisão de fls. 136/139, que deu provimento ao Recurso Especial da Fazenda do 

Estado de São Paulo, nos termos da seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO GARANTIA 

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE USO DESSA GARANTIA NAS 

EXECUÇÕES FISCAIS COMO MODALIDADE DE CAUÇÃO. 

PRECEDENTES: AGRG NO ARESP 266.570/PA, REL. MIN. HERMAN 

BENJAMIN, DJE 18.03.2013; AGRG NO RESP 1.201.075/RJ, REL. MIN. 

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 09.08.2011; RESP 1.098.193/RJ, REL. 

MIN. FRANCISCO FALCÃO, DJE 13.05.2009. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO (fls. 136).

2.   Em suas razões, a agravante sustenta que a fiança bancária 

oferecida é suficiente para a garantia do débito contestado na ação de origem, e 

que o art. 9o., § 3o. da Lei 6.830/80 equipara aquela ao depósito em dinheiro para 

efeito de penhora no processo executivo (fls. 143).

3.   Aduz, ainda, que esse entendimento encontra-se em 

consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, e conclui:

Sendo assim, verifica-se que, à luz dos comandos emanados da Lei 

de Execuções Fiscais e dos princípios que regem tal rito processual, não há 

fundamentos jurídicos que dêem suporte à recusa da Carta de Fiança 

(inclusive já renovada) como instrumento apto a garantia do juízo, o que 

revela a necessidade premente da reforma da decisão agravada (fls. 145).

4.   Pugna, desse modo, pela reconsideração da decisão ora 

atacada. É o relatório.
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.394.408 - SP (2013/0232663-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : VIVO S/A 
ADVOGADOS : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO   

GABRIELLI OLIVEIRA TSUKAMOTO E OUTRO(S)  
MARIA FERNANDA DE AZEVEDO COSTA 

AGRAVADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : ANA LÚCIA IKEDA OBA E OUTRO(S)
  

VOTO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE USO 

DESSA GARANTIA NAS EXECUÇÕES FISCAIS COMO MODALIDADE DE 

CAUÇÃO. PRECEDENTES: AGRG NO ARESP 266.570/PA, REL. MIN. 

HERMAN BENJAMIN, DJE 18.03.2013; AGRG NO RESP 1.201.075/RJ, 

REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 09.08.2011; RESP 

1.098.193/RJ, REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, DJE 13.05.2009. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1.   O entendimento das Turmas da Primeira Seção é no sentido 

de rechaçar o uso do seguro garantia como caução à Execução Fiscal, por 

ausência de norma legal disciplinadora do instituto, não estando esta 

modalidade dentre as previstas no art. 9o. da Lei 6.830/80 (AgRg no REsp. 

1.201.075/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 09.08.2011).

2.   Precedentes: AgRg no AREsp. 266.570/PA, Rel. Min. 

HERMAN BENJAMIN, DJe 18.03.2013; AgRg no REsp. 1.201.075/RJ, Rel. 

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 09.08.2011; REsp. 1.098.193/RJ, Rel. 

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 13.05.2009.

3.   Agravo Regimental desprovido.

1.   A despeito das alegações da agravante, razão não lhe assiste, 

devendo a decisão agravada ser mantida por seus próprios fundamentos.

2.   De fato, o entendimento das Turmas da Primeira Seção é no 

sentido de rechaçar o uso do seguro garantia como caução à Execução Fiscal, por 

ausência de norma legal disciplinadora do instituto, não estando esta modalidade 

dentre as previstas no art. 9o. da Lei 6.830/80 (AgRg no REsp. 1.201.075/RJ, Rel. 
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Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 09.08.2011). Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. GARANTIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. SEGURO-GARANTIA JUDICIAL. MODALIDADE DE 

CAUÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. REQUISITOS DE ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA.

1.   O acórdão recorrido encontra-se em sintonia com o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que é firme no sentido de 

inadmitir-se o uso do Seguro-Garantia Judicial como caução à Execução 

Fiscal, por ausência de norma legal disciplinadora do instituto, não estando 

esta modalidade entre as previstas no art. 9º da Lei 6.830/1980.

2.   Analisar a presença dos requisitos autorizadores da tutela 

antecipatória enseja reexame de matéria fático-probatória, vedado pela 

Súmula 7/STJ, assim redigida: "A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial".

3.   O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 

541, parágrafo único, do CPC, e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento 

do Recurso Especial, com base na alínea "c", III, do art. 105 da Constituição 

Federal.

4.   Agravo Regimental não provido (AgRg no AREsp. 

266.570/PA, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18.03.2013).

² ² ²

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

SEGURO GARANTIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE NORMA 

DISCIPLINADORA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.   O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou pela 

inadmissibilidade do Seguro Garantia Judicial como caução à execução 

fiscal, por ausência de norma legal disciplinadora do instituto, não estando 

esta modalidade dentre as previstas no art. 9º da Lei 6.830/80.

2.   Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 

1.201.075/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 09.08.2011).

² ² ²

AÇÃO CAUTELAR. GARANTIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
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ANTERIOR À EXECUÇÃO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. NOVA 

MODALIDADE CAUÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. ANALOGIA COM A 

FIANÇA BANCÁRIA. INOCORRÊNCIA.

I-   Conforme restou pacificado pela 1ª Seção desta Egrégia 

Corte no julgamento dos EREsp nº 815.629/RS, Rel. p/ acórdão Min. ELIANA 

CALMON, e dos EREsp nº 710.421/SC, Rel. p/ acórdão Min. CASTRO 

MEIRA, é possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e 

antes da propositura da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para 

o fim de obter certidão positiva com efeitos de negativa. Precedentes: REsp 

nº 933.184/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 18/12/2008; 

REsp nº 746.789/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 

24/11/2008.

II-   No caso em tela, a garantia ofertada foi o Seguro Garantia 

Judicial, nova modalidade de caução regulada pela Superintendência de 

Seguros Privados (SUSEP), por meio da Circular nº 232/2003. Ocorre que a 

referida caução não está inserida na ordem legal de garantias que podem ser 

oferecidas pelo executado, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80. 

Considerando que o citado diploma legal é a norma especial que regula o 

processo executivo fiscal, resta inadmissível a garantia oferecida.

III-   Outrossim, apenas a fiança bancária que garanta o valor 

integral da execução e com validade até a extinção do processo executivo 

pode ser aceita como forma de garantia da dívida tributária.

IV-  Logo, mesmo que essa nova caução pudesse se equivaler à 

fiança bancária, ela não tem o condão de garantir a dívida, em decorrência 

de condições estabelecidas na apólice, quais sejam, prazo de validade que 

precisa ser renovado periodicamente e garantia apenas das obrigações do 

Tomador referente à ação cautelar 2006.51.01.015866-2 (fl. 285).

V-   Recurso especial provido (REsp. 1.098.193/RJ, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, DJe 13.05.2009).

3.   Diante do exposto, permanecendo íntegro o fundamento da 

decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo Regimental.

4.   É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2013/0232663-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.394.408 / SP

Números Origem:  05721870320108260000  201302326630  5721870320108260000  895291316  
990105721877

EM MESA JULGADO: 17/10/2013

Relator
Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ FLAUBERT MACHADO ARAÚJO

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : ANA LÚCIA IKEDA OBA E OUTRO(S)
RECORRIDO : VIVO S/A
ADVOGADOS : MARIA FERNANDA DE AZEVEDO COSTA

ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO
GABRIELLI OLIVEIRA TSUKAMOTO E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Dívida Ativa

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : VIVO S/A
ADVOGADOS : MARIA FERNANDA DE AZEVEDO COSTA

ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO
GABRIELLI OLIVEIRA TSUKAMOTO E OUTRO(S)

AGRAVADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : ANA LÚCIA IKEDA OBA E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Ari Pargendler e Arnaldo Esteves 
Lima votaram com o Sr. Ministro Relator.

Documento: 1273826 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 05/11/2013 Página  7 de 7


